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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.297, DE 21 DE JUNHO DE 2023

“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor total de R$ 94.358,72, por meio
da ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, para destinação que especifica e dá outras

providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no
valor de R$ 94.358,72 (noventa e quatro mil trezentos e cinquenta e oito reais e setenta e dois centavos ), nos

termos do Artigo 2º, da Lei Municipal n.º 3.615, de 13/06/2023 [*], em consonância com o Inciso II, do
Artigo 41 (créditos adicionais especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária específica),

da  Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos

orçamentos  e  balanços  da  União,  dos  Estados,  dos  Municípios  e  do  Distrito  Federal),  observadas  as  seguintes
classificações: institucional, funcional, por estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 02 Ensino Fundamental
Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental
Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Projeto/Atividade: 2084 0000 Fun.D.E.B. > Operacionalização do Fundo - Ensino Fundamental (30%)
Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 262.000 Educação-FUNDEB-Outros
Elemento: 3.3.50.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 713] ........................R$ 94.358,72

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL.........................................................R$ 94.358,72

PARÁGRAFO ÚNICO -  O valor do “CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL”,  aberto no  caput
deste artigo, será coberto com recurso resultante da anulação parcial ou total de dotação orçamentária vigente,

nos termos do PARÁGRAFO ÚNICO, da Lei Municipal n.º 3.615, de 13/06/2023 [*] em consonância
com o Inciso III, do Parágrafo 1.º do Artigo 43 (recursos disponíveis, não comprometidos, resultantes de anulação

parcial ou total de dotações orçamentárias ), da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (normas gerais de direito

financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal):

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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Unidade: 02 Ensino Fundamental
Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental
Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Projeto/Atividade: 2083 0000 Fun.D.E.B. > Valorização do Magistério - Ensino Fundamental (70%)
Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 261.000 Educação-Fundeb-Magistério/Prof.Educa
Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 301] ........................R$ 94.358,72

TOTAL DA ANULAÇÃO PARCIAL/TOTAL..............................................................R$ 94.358,72

ARTIGO 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 21 DE JUNHO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

MICHEL AUGUSTO COGNETTE
DOS SANTOS

(Diretor de Finanças)

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

[*] PUBLICADA na Edição Nº 1.462, de 13/06/2023, do Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Morro Agudo (Seção Atos Oficiais, Subseção Leis).
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.302, DE 29 DE JUNHO DE 2023

“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor total de R$ 20.756,50, a
ser coberto com EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO EXERCÍCIO ATUAL, e dá outras

providências”.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de
Morro  Agudo,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

D E C R E T A:

ARTIGO  1º –  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir  CRÉDITO  ADICIONAL
ESPECIAL, no valor de R$ 20.756,50 (vinte mil setecentos e cinquenta e seis reais e cinquenta

centavos),  nos termos do  Artigo 1º,  da  Lei Municipal n.º 3.620, de 28/06/2023  [*],  em
consonância com o Inciso II, do Artigo 41 (créditos adicionais especiais, os destinados a despesas para as

quais não haja dotação orçamentária específica), da  Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (normas

gerais  de  direito  financeiro  para  elaboração  e  controle  dos  orçamentos  e  balanços  da  União,  dos  Estados,  dos

Municípios e  do Distrito Federal), observadas as seguintes classificações: institucional, funcional, por
estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 03 Fundo Municipal De Assistência Social (F.M.A.S.)
Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária
Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Projeto/Atividade: 2015 0000 Índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família (IGD-
PBF)
Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 500.000 Assistência Social-Convênios/entidades/
Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 714] ..........R$ 20.756,50

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL............................................R$ 20.756,50

PARÁGRAFO ÚNICO - O valor do “CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL”, aberto no
caput  deste artigo, será coberto com recurso resultante do “EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO
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EXERCÍCIO ATUAL”, nos termos do PARÁGRAFO ÚNICO, da Lei Municipal n.º 3.620, de
28/06/2023  [*]  em  consonância  com  o  Inciso  II,  do  Parágrafo  1.º  (recursos  disponíveis,  não

comprometidos, para ocorrer a despesa, provenientes de excesso de arrecadação), combinado com o Parágrafo
3.º (excesso de arrecadação é o saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista e a

realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercício), todos do Artigo 43 da Lei Federal Nº 4.320,
de 17/03/1964 (normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da

união, dos estados, dos municípios e do distrito federal):

I - Banco: “Banco do Brasil” → Agência: “2328-0” (Morro Agudo) → Conta Corrente
Nº: “36.632-3” (MORROAGUDOPROCAD-SUAS) → Fonte de Recuso: “Grupo 05”
(Transferências  e  Convênios  Federal  –  Vinculados)  →  Códigos  Disponíveis  de
Aplicação: “Grupo 500 (Assistência Social)
Extrato Conta Corrente do Período 03/2023....................................................R$ 20.756,50

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO EXERCÍCIO ATUAL..R$ 20.756,50

ARTIGO 2º -  Este  decreto  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 29 DE JUNHO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Certifico  e  dou  fé  que  os  dados  acima  são  autênticos  e  de  acordo  com  a
legislação pertinente.

MICHEL AUGUSTO
COGNETTE DOS SANTOS

(Diretor de Finanças)

Registrado  e  publicado  na  Secretaria  Municipal  de  Administração  e
Planejamento.

[*] PUBLICADA na Edição Nº 1.474, de 28/06/2023, do Diário Oficial Eletrônico do Município
de Morro Agudo (Seção Atos Oficiais, Subseção Leis).
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.303, DE 29 DE JUNHO DE 2023

“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor total de R$
150.000,00, a ser coberto com EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO EXERCÍCIO ATUAL, e dá

outras providências”.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de
Morro  Agudo,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

D E C R E T A:

ARTIGO  1º –  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), nos termos do Artigo 2º,

da Lei Municipal n.º 3.624, de 28/06/2023 [*], em consonância com o Inciso I, do Artigo 41

(suplementares,  os  destinados  a  refôrço  de  dotação  orçamentária),  da  Lei  Federal  Nº  4.320,  de
17/03/1964 (normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União,

dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal), observadas as seguintes classificações: institucional,
funcional, por estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 03 Fundo Municipal De Assistência Social (F.M.A.S.)
Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária
Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Projeto/Atividade: 2014 0000 Proteção Especial Social
Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais - vinculados
Código de aplicação: 800.000 transferências da união decorrentes de emendas parlamentares 
individuais
Elemento: 3.3.50.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 712] ........R$ 150.000,00

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR................................R$ 150.000,00

PARÁGRAFO ÚNICO - O valor do “CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR”, aberto
no caput deste artigo, será coberto com recurso resultante do “EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO

EXERCÍCIO ATUAL”, nos termos do Artigo 3º, da Lei Municipal n.º 3.624, de 28/06/2023
[*] em consonância com o Inciso II, do Parágrafo 1.º (recursos disponíveis, não comprometidos, para ocorrer

a despesa, provenientes de excesso de arrecadação), combinado com o Parágrafo 3.º (excesso de arrecadação é
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o saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista e a realizada, considerando-se,

ainda,  a  tendência  do  exercício),  todos do Artigo 43 da  Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964
(normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da união, dos estados, dos

municípios e do distrito federal):

 Emenda  Parlamentar  n.º  202342000003;  Programa  Estruturação  da  Rede  de
Serviços  do  SUAS  –  EMENDAS  INDIVIDUAIS  2023,  Número  Processo  SEI:
71000023414202350  para  Custeio das atividades  → Proposta: Deputado Federal “Ricardo
Silva”. 
→ Valor do Repasse .............................................................................................R$ 150.000,00

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO EXERCÍCIO ATUAL R$ 150.000,00

ARTIGO 2º -  Este  decreto  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 29 DE JUNHO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Certifico  e  dou  fé  que  os  dados  acima  são  autênticos  e  de  acordo  com  a
legislação pertinente.

MICHEL AUGUSTO
COGNETTE DOS SANTOS

(Diretor de Finanças)

Registrado  e  publicado  na  Secretaria  Municipal  de  Administração  e
Planejamento.

[*] PUBLICADA na Edição Nº 1.474, de 28/06/2023, do Diário Oficial Eletrônico do Município
de Morro Agudo (Seção Atos Oficiais, Subseção Leis).
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.317, DE 24 DE JULHO DE 2023

“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor total de R$ 304.695,75, por
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, destinado a dotações que especifica e dá outras

providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor
total de R$ 304.695,75 (trezentos e quatro mil seiscentos e noventa e cinco reais e setenta e cinco centavos) ,
nos termos do Artigo 4º, da Lei Municipal Nº 3.561, de 29/12/2022 (estima a receita e fixa a despesa do Município
de Morro Agudo para o Exercício de 2023), outorgado pelo Artigo 12 da Lei Municipal Nº 3.531, de 30/09/2022
(para Elaboração e Execução da L.O.A. do Exercício Financeiro de 2023), em consonância com o Inciso I, do Artigo
41 (créditos adicionais suplementares, destinados a reforço de dotação orçamentária), da  Lei Federal Nº 4.320, de
17/03/1964 (normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da união, dos
estados, dos municípios e do distrito federal), observadas as seguintes classificações: institucional, funcional, por
estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 01 gabinete do prefeito e dependências

Função: 04 administração
Subfunção: 122 administração geral

Programa: 0002 gestão do gabinete do prefeito
Projeto/Atividade: 2001 0000 manutenção das atividades do gabinete do prefeito e dependências

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 009] ....R$ 2.521,00

ORGÃO: 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
Unidade: 01 Governo Municipal

Função: 04 Administração
Subfunção: 122 Administração Geral

Programa: 0026 Gestão Integrada De Governo
Projeto/Atividade: 2003 0000 Manutenção da Secretaria Municipal de Governo

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 041]................R$ 3.320,00

ORGÃO: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Unidade: 01 Administração Geral

Função: 04 Administração
Subfunção: 122 Administração Geral

Programa: 0018 Gestão e Coordenação Administrativa
Projeto/Atividade: 2004 0000 Manutenção das Atividades da Gestão Administrativa

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 048] .........................................R$ 7.700,00 
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ORGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Unidade: 01 Finanças e Tributação

Função: 04 Administração
Subfunção: 123 Administração Financeira

Programa: 0019 Gestão Financeira e Tributária
Projeto/Atividade: 2008 0000 Manutenção das Atividades da Secretaria Munic. de Finanças e Tributação

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 063].............................................R$ 320,00
Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros – pessoa jurídica [ficha 067] R$ 102.686,09

ORGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Unidade: 01 Finanças e Tributação

Função: 04 Administração
Subfunção: 123 Administração Financeira

Programa: 0019 Gestão Financeira e Tributária
Projeto/Atividade: 2008 0000 Manutenção das Atividades da Secretaria Munic. de Finanças e Tributação

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 072]................R$ 4.132,00

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Assistência Social

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Projeto/Atividade: 2009 0000 Manutenção e Coordenação da Secretaria Municipal da Cidadania

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 510.000 Assistência Social-Geral

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 092].............................................R$ 388,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 03 Ensino Infantil

Função: 12 Educação
Subfunção: 365 Educação Infantil

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Projeto/Atividade: 2024 0000 Ensino Infantil

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 210.000 Educação Infantil-Convênios/entidades/fu

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 330] . . .R$ 2.651,00

ORGÃO: 11 SECRET. MUN. SERV. URB., TRANSP., OBRAS PÚBL. E MEIO AMBIENTE
Unidade: 02 Serviços Urbanos

Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 452 Serviços  Urbanos

Programa: 0024 Serviços Urbanos
Projeto/Atividade: 2040 0000 Manutenção e Coordenação dos Serviços Urbanos

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.36.00 outros serviços de terceiros - pessoa física [ficha 474] ........R$ 5.694,60
Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 475].....R$ 1.250,00

ORGÃO: 11 SECRET. MUN. SERV. URB., TRANSP., OBRAS PÚBL. E MEIO AMBIENTE
Unidade: 03 Serviços de Água e Esgoto (S.A.E.)

Função: 17 Saneamento
Subfunção: 512 Saneamento Básico Urbano

Programa: 0007 Saneamento Geral
Projeto/Atividade: 2042 0000 Manutenção dos Serviços de Água e Esgoto (S.A.E.)

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 491] R$ 119.834,00
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ORGÃO: 12 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE E PLANEJAMENTO URBANO
Unidade: 01 Planejamento Urbano

Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 451 Infra-Estrutura Urbana

Programa: 0023 Engenharia e Infraestrutura Urbana
Projeto/Atividade: 1014 0000 Obras e Infraestrutura Urbana

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 4.4.90.51.00 obras e instalações [ficha 530]............................................R$ 42.930,06

ORGÃO: 14 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS
Unidade: 01 Manutenção da Secret. Mun. de Assuntos Jurídicos

Função: 03 Essencial à Justiça
Subfunção: 062 Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário

Programa: 0031 Gestão dos Negócios Jurídicos
Projeto/Atividade: 2049 0000 Manutenção das Atividades da Secretaria Munic. de Assuntos Jurídicos

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 581] ...............R$ 2.444,00

ORGÃO: 15 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Segurança Municipal

Função: 06 Segurança Pública
Subfunção: 182 Defesa Civil

Programa: 0034 Segurança Pública e Defesa Civil
Projeto/Atividade: 2050 0000 Manut. das Atividades de Policiamento, Fiscaliz. e Segurança Pública

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 588] ..........................................R$ 8.825,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ............................................................................................R$ 304.695,75

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor do CRÉDITO ADICIONAL, aberto no  caput
deste  artigo,  será  coberto  com  os  recursos  resultantes  das  ANULAÇÕES  PARCIAIS  das  seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes, nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43  (recursos
disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias),
da  Lei  Federal  Nº  4.320,  de  17/03/1964 (normas  gerais  de  direito  financeiro  para  elaboração  e  controle  dos
orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal):

ORGÃO: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 01 gabinete do prefeito e dependências

Função: 04 administração
Subfunção: 124 Controle Interno

Programa: 0002 Gestão do Gabinete do Prefeito
Projeto/Atividade: 2092 0000 Gestão e Manutenção do Controle Interno

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.92.00 despesas de exercícios anteriores [ficha 023] .........................R$ 100,00

ORGÃO: 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
Unidade: 01 Governo Municipal

Função: 04 Administração
Subfunção: 122 Administração Geral

Programa: 0026 Gestão Integrada De Governo
Projeto/Atividade: 2003 0000 Manutenção da Secretaria Municipal de Governo

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 038] .......R$ 245,00

ORGÃO: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
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Unidade: 01 Administração Geral
Função: 04 Administração

Subfunção: 122 Administração Geral
Programa: 0018 Gestão e Coordenação Administrativa

Projeto/Atividade: 2004 0000 Manutenção das Atividades da Gestão Administrativa
Fonte de recurso: 01 tesouro

Código de aplicação: 110.000 geral
Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 051].....R$ 2.651,00

ORGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Unidade: 01 Finanças e Tributação

Função: 04 Administração
Subfunção: 123 Administração Financeira

Programa: 0019 Gestão Financeira e Tributária
Projeto/Atividade: 2008 0000 Manutenção das Atividades da Secretaria Munic. de Finanças e Tributação

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.35.00 serviços de consultoria [ficha 065] ..........................................R$ 143,00

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Assistência Social

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Projeto/Atividade: 1001 0000 Construção, Ampliação e Reforma de Prédios da Assistência Social

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 510.000 Assistência Social-Geral

Elemento: 4.4.90.51.00 obras e instalações [ficha 084].................................................R$ 341,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Educação

Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental

Programa: 0011 Gestão da Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 2022 0000 Coordenação das Atividades da Secretaria Municipal de Educação

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 200.000 Educação-Convênios/entidades/fundos

Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 255]................R$ 7.700,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 03 Ensino Infantil

Função: 12 Educação
Subfunção: 365 Educação Infantil

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Projeto/Atividade: 2024 0000 Ensino Infantil

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 210.000 Educação Infantil-Convênios/entidades/fu

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 343]...R$ 35.590,60

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 05 Ensino Médio e Profissionalizante

Função: 12 Educação
Subfunção: 362 Ensino Médio

Programa: 0012 Gestão do Ensino Médio e Profissionalizante
Projeto/Atividade: 2030 0000 Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Médio

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 230.000 Ensino Médio-Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 414] ....R$ 3.500,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 05 Ensino Médio e Profissionalizante

Função: 12 Educação



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Segunda-feira, 24 de julho de 2023 Ano VII | Edição nº 1492 Página 12 de 15

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Subfunção: 363 Ensino Profissional
Programa: 0012 Gestão do Ensino Médio e Profissionalizante

Projeto/Atividade: 2031 0000 Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Profissionalizante
Fonte de recurso: 01 tesouro

Código de aplicação: 200.000 Educação-Convênios/entidades/fundos
Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 425]...........................................R$ 1.000,00
Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 429] ....R$ 1.250,00
Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 433]...................R$ 320,00

ORGÃO: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA
Unidade: 09 Administração e Coordenação da Cultura

Função: 13 Cultura
Subfunção: 392 Difusão Cultural

Programa: 0005 Promoção e Acesso à Cultura
Projeto/Atividade: 2035 0000 Coordenação das Atividades do Conselho Municipal da Cultura

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 449] . .R$ 63.354,06

ORGÃO: 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
Unidade: 01 Desporto e Lazer

Função: 27 Desporto e Lazer
Subfunção: 812 Desporto Comunitário

Programa: 0004 Esporte, Lazer e Qualidade de Vida
Projeto/Atividade: 1034 0000 Construir, Reformar ou Ampliar Quadras de Esportes Municipais

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 4.4.90.51.00 obras e instalações [ficha 452]..........................................R$ 188.501,09

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ............................................................................................R$ 304.695,75

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 24 DE JULHO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

MICHEL AUGUSTO
COGNETTE DOS SANTOS

(Diretor de Finanças)

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

=PORTARIA Nº 9.740, DE 24 DE JULHO DE 2023= 
“Altera a redação do inciso V do art. 2º da Portaria nº 9.722, de 15 de junho de 2023.”

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º Altera a redação do inciso V do art. 2º da Portaria nº 9.722, de 15 de
junho de 2023, que passa a vigorar com seguinte redação:

“Art. 2º .............................................

(...)

V -  LUANA  ALVES  PEREIRA  -  Veterinária  -  credencial  nº  010  -  RG  nº
43.756.206-26;”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 24 DE JULHO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

Portarias

Portarias
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ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 

Secretaria Municipal da Educação 

 

 

Praça Martinico Prado – 1626 – Centro – CEP 14.640-000 – Morro Agudo –SP 
Telefone – (16) 3851-1400 – e-mail – administracao@morroagudo.sp.gov.br 

 

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DO CHEFE DO PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

Dispensa de Licitação n° 289/2023 

Processo Administrativo n° 389/2023 

 

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, prefeito municipal, acolhe o parecer jurídico 

n° 198/2023, locação de imóvel, e encaminha o presente processo de dispensa de 

licitação com fundamento no artigo 24, inciso X da lei 8.666/1993, locação de 

imóvel urbano para instalar a Secretaria Municipal da Educação. Onerará aos 

cofres públicos o valor anual de R$ 88.327,44 (oitenta e oito mil, trezentos e 

vinte e sete reais e quarenta e quatro centavos). Siga para publicação no Diário 

Oficial do Município e após para empenho. 

 

                                                                                                                                                                                           

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, 06 de julho de 2023. 

 

 

____________________________________________________ 

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO 

Prefeito Municipal  

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Ratificação

Ratificação
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EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE FOMENTO N.º 016/2023 
 

APOSTILAMENTO Nº 005/2023 

Extrato do Termo de Apostilamento ao Termo de Fomento nº 016/2023, firmado entre a 
Prefeitura Municipal de Morro Agudo e o Núcleo Assistencial André Luiz “NUCLEAL”, inscrita no 
CNPJ sob o n.º 01.239.962/0001-60.  

Fundamento legal: Art. 43, inciso II, alínea “b” do Decreto 8.726/2016, que regulamenta a Lei 
13.019/2014.  

Do objeto: O presente instrumento tem como objeto adequar o plano de aplicação dos Recursos 
Públicos no tocante ao item 11 do Plano de Trabalho, na categoria de despesas “Gêneros 
Alimentícios”, para acrescentar os seguintes elementos: “legumes, verduras, frutas, carnes e 
outros produtos alimentícios que se fizerem necessários aos usuários pela entidade”. 

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas no Termo de 
Fomento Nº. 016/2023, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas 
por este Instrumento.  

Data assinatura: 21/07/2023.  

VINICIUS CRUZ DE CASTRO 
-PREFEITO MUNICIPAL 

 

Terceiro Setor

Terceiro Setor

Extrato

Extrato
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